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A' (asenda prosinclel, n. 225. -Manda amxar

editaes chamandu eoneurrentes pari o fornect
JDeQIo 48 Yeshlario aos preso. da capilal.

,

. CommuDieou-se ao dr. c:beru do policia
em omcio n. 14:9.

A' camlrl municipal de Itajahy.- Pede copia
do artlge 4e postura, de que traia O omdo dessa
eamara datado de 3 do corrente. .

Ao cemmandente da (orça policial, - Autorisa
a excluir da rilrça O guarda !lltonÍl) Victor, des
tacado em S. Francisco, que se acba em processo
pela fuga de um preso.

Dia 27.

lCTo.-Exonerandu, a seu pedido, do cargo de
professor publico vitalicio da escola do 1. � grdo
da villa do) Tubarão, 10 cidadão Antonio Marques
di Silva.

Communlcou-se á {atenda. provincial
sob n. �26, e á instrucção publica,

.lo commandante da 4ivisão n.rval estacionada
na bura do llorte.-Accu;;anrlo recebidQ o om
eiu da s. ex da mesma data, agradece e luuYa-o
�ela p�omptidào. com que satbC.,z o pedidn dapre
sldencla á respeito do soldddu de policia Anlonio
Soares da Vantura.

Ao dr. chefe de policia, n. 150.-Remelle co

pis da not� do sr. vice-cunsul de França. pedin
do esclareCI!Il9nlo sobr� a prisão do subrlito fran.
cer Juão Sorres e seu filhJ.
A' fasenda provincial, n. 227. - Manda pagar

ao delegado de policia, 3. ;J suPt)lente, da cid,lde
de�. Francis\;u, a quantia de 19�660 rs., pro
\'eolente de depu.. por elle feita com a escolta
que (oi capturar .0 criminuso JoaquÍlII 8or"es
Pinto.

o

Ao commandaote superior tie S. Francisco.
Communicando-Ibc, que 1J0r estarmlls em ve�pe
ras de uma eleição, não CUH'em a� reuniõtls da
guarda nacional paralas re�istas gcraes, como pe
de DO seu omcio de 15 d.1 cnrrente, e que portan
to, tem a presidencla resol vido manter a disposição
que (ex haiur a respeito em data de 14. de Agosto
de 1868.

Ao commandClRte da força policial. - Manda
entregar 900 palmoj de trilho rle (erro ao ,rove
dor da irmandade do Seshur Bem Jesus dos PIS
iOI desta cidade.

Dia 28.

ACTo ......Nomeando o proressor publico Si"'io
Pellioo <Je Freitas Noronha pira o ca rgo de mem

bro do cOD.elho director da instrucção publica.
CO,mlJ)unico. -se ao inspector da ins
trueçl0 publica, em resposta ao seu om-
cio n. 76. -

A' thesouraria. n. 342. -Manda enlre�ar a Gt!r
mino Antonio Maria A VAli,... � ,,"�nt;. A� 00011""'''

rs. , importaDcia da peimelra prestação, áfim de
eneetar as obras que contraeton fazor Da casa dó
pratico da barra da Laguna e no barracão que
serre de quartel do pessoal da RadSml praticagem.

Communicou s" 10 capitão do porto,
em ufflcio n. 89.

A' mesma, n, 3U.-Manda pagar a José Flo
reano Duarte e D. Maria FraReisca de Mesquita,
conlurme o que a cada um eompetir, a quan
tia de 53�190 rs., importancia de :lgua potavel e
langem de roupa fornecides � 1. ,I» di,iliio da
companhia de aprondizes marinheiro. em o mez
de J.lho ultime.

.1� meama, n. 3H.-Romelle copia do oMeio
rio director das colonlas Itajahy 6 PrindJ'le D. Pe
dro, datado de 30 de Junho findo, deelarando o

preço porque (.,i armada a barca di) passagem da
eolonia Itajahy .

A"mesma, n, IU.-Uanda receber do enge
nbeiro Pedro Luiz Talllois a quantia de !78�600
rs., saldo da de 600� rs. ' s. que recebeu D'el
sa tIIesolK'uia de fazeod;;. elD J 1 de Março pro
ximo findo, par. o' leuntaIBentu da planta f:fa es
trada a coostruir entre I yilla de Itaj Ihl e a co

lunia Blumenau.
A' fazenda provlneiel, n, 228.-lIanda pag.r,

pela rerba-eerpediente da secretaria do se!�rno.
a Schalappal e Comp., a quantia de�24'84(J rs • .
importancia de objectos Iorneeides á sala das or
dens da presldeneia.

Dia 31.
l' tbesouraria, n, 346.-Manda pagar a José

Elysiario da Siln Quint30ilba a quantia de 9$000
rs., a que se rêfere a inform lção prestada por s ,

s. em uflicio n. 318. :

A' mesma, n. 3.\.7.-Communica que deferiu

o.requerimento, em que Jacintho Pinto da Luz pe
dio a compra de uma tonelada de carvio de pedra,
entrando elle com a respectiva quantia para essa

tbesourar ia.
Deu-se conhecimento ao capitão do por
to em omcio sob D. 90.

Ao dr. ehefe Jepolicia, n. 151.-Remelte co

pia do telegr3mma do commandante superior da
G. N. da São FraAci.;co, 'fim de s. I. informar a

respeito, declarando quaes as providencias darJ.as
elft relação ao assompto d'aquelle telegramm:4.

Ao Provedor du imperial hospital de caridade
da capital.- Manda receber o colono irlandez
Jamel Leco, vindo da colonia Priocipt 1). Pedro,
Mim de ser tratado n'esle estabeleciml:lnto, "isto I
ralta de recursos n'aquellas colunia.

Ao cDgenheiro Tauloi:;.-Communica ler sido
s. mc. dispensado !Ia commisião,em que Se acba
va o'esll provincia, c,mfurme foi p3rticipado á
esta pre3idenoia por aviso do ministerio d'agri.
cultura. commercio e obras publicas, datado de 3
do correottl mez.

Mutotil mUlan'is á P,dro losé de Sou·
u Lobo.

Detlp.e.... .,.. re••".I....... d. di. 21
de "ulla. de 1871.

João Vieira Espinola.-Idem � camara municio:
pai da villa ,Ie ltajabJ.
Eugenio Berrier.-Plsse.
.1 companhia catharinense de naveg�çlo • ta

por .-Como req'ler.
Juslinu José de Souza e Silva.- In(orme o sr.

inspector gllral �II inslrucção publica.
liaez de ('- .� � Silu Sá Lobão.-Idem o sr.

director gero � �nda provincial.
, José Llli�1 o O'f, d'Oliveira.- R6®eira ao

, L.� .

Dia22.

Beraardo José Vieira d'Araujo Vianna.-Satis
fdito os rsspeetlvns direitos e foros vencidos, jun
tando documento que isto comprore,: como re

quer.
Jeronyl1lo Fernandes Marlinl. - im "ista da

iuformação da thesourarla, indeferida a preten
ção do supplicante,

Ignaclo Silveira Gularte e outro.- Como re

quer. mostrando o supplican le ter pago os res

peetiros direitos e fóros veaerdos,
Luiz Soarol da Custa. -Como requer, pagando

o supplicante .s respectivos direitos e Iõros ren
cidos.

Dia 24.
Germano Antonio) Maria Avclim. - Informe o

sr inspector da Ihesouraria.
Jo,é Antonio de Abreu.-lnCurme o director ge

ral da (aseDdl provincial.
Maria Henrique Lura.-Idem o sr, inspector

da,in*t.rucç� publica.
...Rodolpho Muller Filbo .-Idem o sr. inspector
d. thesouraria.

Antonio Marques da Silva.-Inrurme o sr. ins
pector geral da instrucção publicI.

João Cardo�o da Silva e outro. - Idem a ca
m:lra municipal d'ltajaby.

Manoel Antonio de Souza. -Idem a de Sio
Francisco.

Dia25.

Peregrino Scryj\a da S. Thiago. - Idem o sr,

directorda fazenda provincial.
Carlos Breul.-Lavre ... <e carta de naturalisa

ção.
Camillo José de Abreu .-Io(orme o sr, iaspector

da thesourarla de Iasenda.
Clemente José Vieira e outro. -Idem o sr. c»

pitão do porto •

Fraucisco Furtado d'Olivaira.-Idam o sr. ins
pector da thcs811raria dtl (azl3oda.
Joio Ibriaau Furtado e ontro.-Idcm.

Dia26.
Jacilllho Pinto da Luz. -Idem.
.1ntunio Marques da Siha.-Como requer:

ASSEIIBLÉA paOVINCllL.

Acta do dia 2 de Maio de 1871.

Prtlidencia do Sr. OHveira.

..los dous dias do mez de Maio de 1871,
reunidos no paço da assembléa ulguns Srs.
deputados, pr,)cedeu-se á chamada, respon
derão a "tia 05 Srs. Oliveira. Dr. Vian;I3,
Zo!ferino, Neves, Marq�es Guimarães, Pinhei
ro, Domingos Custodio, Coneeição e Bessa,
faltando com causa participada os Su. Dr.
GaIvão, Outra e Rocha, e sem ella os Srs.
Faria, José�Iarques,Drs. Lossio, H�nriques,
Coutinho, Sebastião, José Hygino e padre
Eloy. ,

Não havendo n Llmero legal, o Sr. presiden
te dt:clara não haver hoje sessão.
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22a Sessão ordinaria d'Assembléa Le
gisláliva pruvincial de Santa �a·
IbariDa, em 5 de Maiu de 18;1.

Prcsiâencia do Sr. Oliveira.

A's li horas do dia S de M aio de 1S1',
achando-se reun i dos no paço d'assernbléa al
guns Srs, Jeputados. procedeu-se á chama
da e responderam a ella os Srs. Nf'vtl,s. �la�
ques Guimarães. padre Elay, Dr. llyglllo. Pl'
nheiro, Conceição, Domingos Custodio, Ze
ferino, Oliveira, Bl'SSFl, Dutra e Dr. Vianna,
deixa ndo de comparecer com participação Os

Srs. Rocha e Dr, Gaivão, e sem ella os Srs.
Faria, Dr. Lossio, Dr. J. Hen riques, Dr. Con
tinho, José Marqll�s e Sehustião. Havendo
numero legal, o Sr, presidente declara aber
ta a sessão. Feita a leitura das actas dos di
as 1 e 2 do corrente mez, foram sem altera
ção approvudas. Passa-se ao .expedient'l, e o

Sr' 1. o secretario lê um officio do Exm: Sr
presidente da província ao desta ussembléa,
communicundo ter sanccionado o decreto sob
n. 6; inteirada: uma petição de Joaquim da
Silva Moreira, porteiro da directoria geral dà
fazenda prúvincial, pedindo augmento de
vencimentos: á eo+ missão de fazenda e or
camenlo: um officio do secretario interino
do governo remettendo (10 t. o d'assembléa,
por ordem da presidencia o requerimento,
em que o amanuense da secretana do gover
no Salomé Francisco da Costa, pede augmen
to de ordenado: á corumissao de Iazenda e

orçamento, Feito o cORvitl! do esti.�o, vieram
á meza 2 projectos, sendo um assígnado pe
los Srs, deputados Dr. Vianna, Bessa e 00'
mingos Cuslotlio()� declersndo sem effeito a lei
n. 610 de 22 d'Abril de 1869, que allerau· ot
limites sal da freguesia de Garopaba com dós
de Mirim, emandando ,igorar a lei n. 329 de
6 de Maio de 1851 ; julgadQ objecto de deli
beração para enlrar na ordem dos lrL\balhoi:
eoulro assignado pelo Sr. dlilptitado padre
Eloy auc:torisando o presidente da pl!ovincill a
contractar, com quem melhores vantagens
ofIerecer·a passagem do Estreito entre a ca

pital e a lerra firme, por meio de um peque
no vapor &c e julgado objec� de deiiberaçãiJ
para entrar na ordem dos trabalhos. Passa
se á -Ordem do dia- Entra em 3. cc Ilis·
cussão o projecton. H. o Sr. padre Elor.
obtendo a pal�vra> pede dispensa de votar,
visto não ter assisLido áa discussóes. o que fei
pelo Sr. presideRte concedido, em vista do
regimento. �ão havendo mais quem pedisse
a palavra, foi posto o projtcto á votação, sen
do approvado para ir á commissi'ió de r�dac
cão. t.ntra em �. <-:I discussão o projecto n.

i 9. Sobre o art. 1. Q, o S ... Dr. Hygino pe
dindo a palavra, pronuncia-se contra, e con

clue, mandando á meza I.) seguinte requeri
mento« Requeiro que o prujecto n. 19 vá d
commissão deguarda da eunslituição e das
1eis, a fim de eIaminnr se os artigos 1. o ,

3. o e 4. o, e aquelles que á estes se refe
rem do mencionado projecto, otrendem o § 32
do art. 179 da constituição que garante a

gratuidade do ensino. Paço d' Asserndléa em

3 de Maio de 1871 - Hygillo. Sendo apoia
do e poslO em discussão, oSr. Dr. Vianna, ob·
teldo a palavra, slIslenta o projecto e comba
te orequerimento; o Sr. Or. Hygino do novo
combélte o projecto; o Sr. presidente fuz al
gumas considp,rações sobre u materia, �o seno

tido de esclarecer a casa; o �r. Dr Vlilnna,
obtendo a palavra pela ordem fundamenta e

lê' a seguinte emenda ,30 arl. t. o �(Sllppri
ma·se GiS pala vras -q:l�r secuil Jarlil- S� 1\

R. Vianna. OSr. presidente declara Ilne Viii
por á votaçãú o requerimellio t.Io Sr. Dr. Hy
gino que se for approvuJu, fica a5sim a

emenda adoptada. Pus to ii votação o reque
rimentll, foi approvaJo, sendo G projecto
com o requerimento e a emenda remetlido á
commissão na forma do requerimento. En
,�"" """_ L._:tl .. JliçJ'_IIc;�fil) SJ orcamento muni-

p 1\ Q V , ti C I iA.

apalavra. fui posto ifMos91'Pprovado. 3.
dlscussào do projecto b. 8. Q Sr, Outra, o))·
tendo a pala,,", fundamenta e manda , mesa
a seguinte emenda ao art. 1. o» Em lugar do
imposto de 2:tPOOO rs. por capoeira com aves,
diga-se- Imposto proporcional de 800 reis
por duzia de aves: -e supprima-se as pala
vrtls- não podendo cada' capoeira conter
mais de 30 a�s. � Sall dai 5eslÕts., 3 de
Milio de 187t- Dutra.
Reconhecendo o Sr. presidente não haver

numero legal para a votação, por se haverem
retirado os Srs. deputados Dr. Hygino e Gas-

. p<lr Neves, IIhI rceu pa ra ordem dn dia seguên
te- COn(lr�uiIÇâD da 3. = discussão do pro
[ecto n. 8- 1. <:I discussão do projecto n. 20
- 3, � discussão du de n.13- t.'O de n.

!2 -- 3, = do n. 9- t. c do n. 2! - 1. c

dopo 25 - t.� dO,D. 18-3. � do n. 17-
3. � do n. 21-, e levantou a sessão á uma

hora da tarde.

�OMMUNI�ADO.

são eonhecedissimos. Basta que digamos
que 8 sua espfJdc virgillal foi a primeira que
no alsq1le o passagem do Tonelero foi na

vanguarda comrnandandoa divisão que for
çou debaixo de fogo aquella pa��ljgttrn.

E se não é assim vejão os liberaes a parte
offlcial dad apelo finAdo Vic"l-Aluiiranle Mi
guel de St:>uzI, antão Enc8rreg.ad{) do quartel
general da marinha, qne o honra. Que falIe
o Para; que digão os ministérios durante a

guerra com o Paraguay, e finalmente que se

pronuncie o paiz inteiro e com isto ficare
mQS satisfeitos.
E' em vão que o orgão da opposição desa

bona ao invicto Sr, Barão da Laguna: o

homem que se tem fel to por si, á custa de
milhares de sacrifieios, com honradez; o ho
mem qlle gosa de merecida reputação da
nação, que encaneceu no serviço publico,
eslá muito longe de poder ser abocanhado
por aquelles, cuja recornrnendação ó apenas
um pergaminho havido sabe Deos como.

Respeitem. se querem ser respeitados,

_0 ••_

Desterro, 9 de AgOitO de 1871.

A Regefleração escreve como sempre I ver
dade refrangida pelo pri�ma das suu pai-
xêes; II de 11. 299 di 6 do corrente faz trans- .&preela.tae. Jw...
crever nas !!U8S columnas o discurse prole-
rido na canrara dos deputados pelo dístieeto Quando a oJ'pos"io é tint8 do despeito e

oridor, o Sr. Junquetra. do raucor, não ha rasões que a conven�o !
Na sanha de ílggre,lir. de alassalhar e de Si �\Ia Ilio tivesse p&r timbre a eellSnr� rll-

CODSpUrC.lr o Dobre caracter do Sr. Conse- justa; se não ultrepassasse o dever da honra
lheiro Barão da Laguua recornmenda COm e dá honestidade, sem dutiM dehãlaiâ-mos
grosseira deslealdade o discurso alladrdo, gritar no deserto, pôr que, ã pála-wa.loucal.
c�lraaRde a attolh.:i& do," bons eatbarinenses ouvidol meucos. I

para que. o deseonsiderera , somelllG pot elle Elcrevjllhaudo 8 torlo e 6 dir�ito. disfigu
.não· ter eJtf".edi.Jo ao mésmo 51. Junqueira rando os ruelos, mentindo aO' pubHeo', julgAI)
que rallou muilo depois do nobre Barão. os desaforados Iibera61 progresailtas da nossa

Na qu�!tão que se ventilou na camara dos lerra que grangeão .ympáthius de nOi�O:l
deputados loure 8 permaneoeia da estáção concidadã'ol, como se estes já ós nao cbn'hé
.Raval aq,ui em nosso porlo ou no de Monte- ção, pelos fac los que praticarão nesta. pt'o
vídéo, coroo sabem todos, o Sr. Lamego prc· vincia, durante o sou ralaI domínio. Esque
cedeu 30 Sr. Junqueira qUi como amigo di) cidos do' SQ-U nerando procedimenlo. desda
mesmo Sr. Barão acabou de completar o que, por uma fatalidade polilica subirãO 80

pensllmenlo do refcri.Jo Barão, pronuncian- poder, atirão se hoje sem brio, aos EllnS.
do em favol' da sua opinião o discurso de q.ue 5rs. presidente e chefe de policia da prúvin�
se vi�lum os libcraeB para atacar 80 nobre cia, só porque esaes dislinctus e honrados mo
Barão, que nem por isso fica mais ou menos gistrados não commungão com elle's, e riem
desa�reditad(l: logo não proeedem as IICCU- teem praticado os desatinos, que nesta pro
sa�õd da Regeneração por lal motivo, o que vinr.ia praticarãO os Srs. Adof pho de Barrus s·

demonstl'ao sim, é 6 capciosidade das sUas Bl!lIarmino, de gloriosas memorias
rasõ<aSlO conselheiro pois tratou com a p,ro- Na verdade, quem remontar á triste epo
ficenóa <hlsejavel, o que se estava diseutlO- chá da aoministração d'aquelles dous perle
do, se não poetisou o seu discurso, disse ao glJidores da humanidadü nests provincia,
menos o que convinhlt sobre till assumplo. hade-se lembrar que os cidadãos hones tos
Se depois o Sr. Junqueira t\)mou a pàlana e céll'regados de seniços prestados ao paiz, d
ex planou-se nesla questão com resplandor dadãos respeitados por seus conterraneos.

que lhe &reconheci�o, em nada fic� d&�hon- erão guerreados. desprestigiados, e inutili
rado o Sr. Conseltumo Lamego r CUjas II1te!l- sados, pélra em seuS lugares serem cü\loca

ções são tidas e havidas pelas melhores, dos homens que elltão erão aborrecidos e des
mormente em negocios dll iua profissão. prezados por seu mdo comporlamentQ, eslu-

Outro tooCo talvez não possào dizer os piuez, o nenhum preslimo!
lihe'f'ael ll'Cerca do Sr. Sih'eira de SOU!,. na Os faet(J)s quescl derão @m todo o imperio.
questão de limites, em que e3tavão liga�os nesse tempo de veogonha para LlS brasileiros,
os mais intimo. interesses destil PrOVInCIIl; e de que loJos os dias nos davão noficia os

prOVOCAmos a que publiquem' o discurso do jornaes, fül'lãQ bem alto, e erão de natureza a

Sr. Sitveir(l sobre a quesião de limites ,trata- abllldr o espírito mais calmo e ru(\ectido.
ua no Rlinjsterio do Sr. Mürqaez de Olinda. Oe todOi os an�ul(Js do paiz se 1e\'antavão
Se o Sr, Alvim disse por essa occasião o seu queixas e clamores; por toda a parte senlia
recado mal dado,r.ão nos record.a; mas o que se o mal estar, e se hia Illahirestundo essa

é aerto, é que () Sr. Silveira pô1e escapar-se :tgitação surda, essa illquiela�ão inOamma-
com alguns :Ipartes, e seus discursus a esle ,el, que depois de haver conspIrado por uma

re�poito, furà() iguaes e l30 brilh:1ntes, com_o aproxima�ão illsucti'a dos �?meIlSI e .por
o� que proferiu aqui na ab�rtura do colleglO tendencia irresislivel dos esplrllos, leV<êJI'I-3 ii
dI" N',ssa S'e-nliora d'a Con'ceição do Reveren- rcslstel'lcia para a praça pub�ica, e IJroo�l'a
do p.e Paiva e os que, cumo �liPlislrO, teve de ria na desoldem d1l� revoluçol's o remedlG d01

resj)@A'dIer aI algumas imerpelações dus selÍs ma Ias qlJe éxced i'áo a medid a de toda a r(js!ig-
col1f'gas na camara dos Srs. deplltados. nacão humana.

Convenciio.se mais os libera�s que n8 caL Ouviilo-se lodos os dias ai mais tristes no�

mata nã'o'se qlJéret'n palradores, querem-38 ticills da silUOção moral e polilica das profí·rt
homens de bom senso, cordatos que não t,;- cia'S' e g ésprritú sinceramente ()bserth'd�,
nhão sido na provincia liberaes. conservado- com'prehendia <{ue, eltavão em pe�igo os maisl
res em Pernambl1c�, progressistlJ-ll1a CÓl1- craves e sagrados IDter�ss�� do palZ.
le. etc. elc. Por toda a parte se hla Inno�.lando o ve-

Ouan.lo·aos serviços do·Sr. Barão da La- I Deno da,âe�criDça e da,corrupçao ; �m t�cl�s
-

- -- _ .. - - �L' nr"",nI'IA� tU, acreci!tala que nao baTia

'I
•

••1'
'I
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mais remédio a esperar do governo do paiz,
que curasse OI males que affligi a a desventu
rada população! Os males erüo muuos, e a

paciencia do povo hia pouco a pouco locando
á meta do impossível.

Quando uma nação chega a uma situação
tal; quando o espírito publico descrê de tudo
e de lodos, entrega-se sem reflexão a sem

prudencia aos azares do desconhecido; seria

poiã. o que aconteceria, por qu� os soífri
mentos e o desprezo erao os perores couse

lheiros.
E aessa situação, qnaes os homens que o

governo escolhia pura administrar a� provin
cias? para a de Santa Cathnfllla! fOI n�mea
do o Sr _ Adulpho de Barros. FbI nessa triste
epocha que esta provincia mais desceu 'Do ni
vel polttico e administrativo, reinando a mai
or agitação, e sentio-se gr,ivis5ifnO� desgos
tos. A triste e falai administraccão do Sr.
Adolpho de Barros, collocou esta província
na mais deplorovel situação moral e politica.
Hoje, porém, IJua nào vemos. eSS:1s tristes

scenas que oulr ora presenciamos, como

aquella de andar uma pobre mãe, com cinco
ou seis filhinhos, implorando a soltura do
marido que em Lages linha sido recrutado, e

que Ialleceu no hospital; hoj� que temes 8
testa da adrninistracção da provincia, e da
chefia de policia, dous magistrados distinc
tos e justlcelros, e que não consentem que se

algeme, e .a�re, como lodos os dias pre
senciava-mos nessa epocha de tristes recor

dações do nefando dominio progressistas, o

que presenciamos hoje ?
! ealumnlh, a diram,lções, a intriga � o odio

a ambição do poder, o interesse pesseal e 8S

prétéhções indecorosas, a 'corrupção, e a ve

nulidade levan tarem-se abdazes, l}tierendo
tudo confundir, e derespeitando à sociedade,
as priineiras authoridades da p·roviueia, e

até '3S prorri8� fammas !
l\fizeria dh mi2l9riií II·

.

Prossigão SS. EExc. Os Srs. presidente e

chefe de policia da provincia na senda de mo

ralijade e justiça, como o tem feito, com ()

crit�tio é setlsnle-z eonl que tem procedido alé
ao presente,-e deille1d que bradem os adversa·
rios des peilados, porque a opinião publica,
verdadeiro juiz, saberá aquilatar o procedi
mento de SS. EElC., e fará justiça recta a

seus ac h;S.
z.

11111"11

l\lOTICI!RIO.
Por aclo da presidencia da provincia ele

i. o Jo correnlo foi apozentaJo o t. o om
cial da s�crelaria da ãssembléa legislati va
provincial, Peregrino Servila de Santiago.
com o vencimenlo annual de 900�OOO rs,
por con ta r roais de 25 annos de servico.
-Por outro de 3 do corrente, foi exónerado

a seu pedido do cargo de subJelegado de
policia do lermo de S. José, o cidadão An

tonio. J�sé da. Costa, sendo nomeado para
stlbslItull-o o·cdadão Mi\no�1 Alves da Maia.
- Por oulro do 4, foi no-neildo 1. o mp·

pl€�te do sllbúel�gado de .policia da capilal
o.Cldadão Antl)�lO Eleuteno de Souza Braga,
".1'5tO ter requerido exoneração deSle cargo o
Cidadão �nlunio A�gnsto Vid,tl, a qual por
este mollvo lhe fOI concedida.
- Por oulro d" mesma d(!ta, foi nomeado,

�ob proposta do Dr
.. cheftl d� policia, delega

do do termo da capital, o Clttadão Pt!reO"rino
Senita de Santhiago, ° qllal prestou Jura
mento e entrou em exercicio no dia 5 do cor
renle mez.
-Por acto da presidencia, ualadn de 5

fio correnle, foram nomeados: o cidadão
Antouio José da COsta para t. o supplente
do delegado de policia da cidade de S. Jósé,
sendo exonerado Francisco José da Costa por
não ter prestado juramento, bem como para
preencherem as vagas de 6. o supplenle do'
r�ferido dei egad� e desubdelega<lo lia fregue
zladeS.Peurnrl All'lI"t",r" "",. �;,t_,h"_ ,--

t100 Jose Pereira e Ludovino Antonio da Cos- escravas, nascidos desde a data desta lei, que
ta, actual 1. o supplenle, e para este car- sejam cedidos ou abandonados pelos senho
go 'o cidadão Antonio José VIeira. res dellas ou tirados do .poder deste em vi r-
- Por outro de igual data, foram 00- tude do art. L o § 6. o

meados para o eargo de 5. o supplente do § 1. o As ditas associações terão direito
subdelegado de policia da íreguezia de S, Jo-

.

aos serviços gratuitos dos menores até á ida
sé, o cidadão Manoel Joaquim de Olivei- de de 21 annos completos, e poderão alugar
ra, e de 5. o e 6. o supplenles da de Por- esses serviços, mas serão obrigados:
to Bailo, os cidadãos An touiô Pereira Go· 1. o A criar e tra tar os mesmos menores.
mes e Luiz Antunio de Mello. 2. o A constituir para cada um delles um

-Enlroudo Rio de Janeiro no dia 5 do peculío, consistente na quota dos sala rios
corrente mez de manhã o paquete Camões, que para este fim tõr reservada nos respecli-
trasendo dactas da côrte até 3. vos estatutos.

Recebemos o Diario do Rio e o Diario 8/fi- 3. o A procurar-lhes, findo o tempo do
cial. Destes constao IIi seguintes noticias : serviço.appropr iada collocação.

Por titules de 22 de Julho forão approva- § 2. o As associações, de quo trata o pa-
das as nomeações provisorlas de Alfredo ragrapho antecedente.serão sujeitas á inspec
Thootonio di! Costa para 2. o escriptururio, çi\o dos juizes de orphãos, Esta disposi ção é
João Pamphilio de Lima Ferreira e Julio applicarel às rasas de expostos, e ás pessoas
Augusto Silveira de Souza. para praticantes a quem os juizes de orphaos enca rregarem a

da theseurari a desta provincia. educação dos ditos menores, na f,llt;! de asso-
-Por Decreto de 19 foi nomeado Inspector ciações ou estabelecimentos creados para tal

da alfandega de S. Fraucisco, O cidadão Pere- fim.

grino Servita de Santhiago, § 3. o fica salvo ao governo o direito de
Damos nossos parabens ao nomeado, em mandar recolher os referidos menores aos

quem conhecemos babilitsções para o bom estabelecimentos publieos , . transferindo-se
desempenho do novo cargo que lhe foi con- neste caso paro o Estado as obrigações que o

fiado. S t. Q impõe ás associações authorizad as.
-Dizia-se na côrte que o Exm. Sr. Dr. OeJK'il de ler providenciado sobre a sorte dR'

Guilherme Cordeiro Coelho Cintra, tinha menores livres, nascidos da escruas, e destinados
sido nomeado 1. o vice-presidente da pro-

a 5('nir até os 21 aanos aos senhores de SDas mãis;
vincia, em substituição do Sr. Dr. �lanoel a proposta trata de tomar sabias providencias na

Vieira Tosta. CISO, elll que eUes sf'jam cedidos per taes senho-

Que decepção para os dissidentes, que,
res, estejam abandonados por morte da 8UBS mãis,
QII por vontlde\ dl)s que se encarregaram de usu

segundo apregoavão, esperavão o Sr. Tos\a (ruir os seus serviços, ou sejam emfim tirados do
nomeado presidente t podeI" dos lIenhores por mãos trltamelltus.
-Diz-se que se apresentou candidato á Para" eonsoguir ella plrmltte 8 creação de

senatoria por esta província. o Sr. Visconde Blsociaçi)es destinadas a criai-os e tratal-os ou au

do Santa Theresa, sendo recommendado aos lorilar e go'er80 a mandai-os recolher aos estabe
liberaes pelo Sr. Conselhelro Zllcarias, e aos lecimentol publico••
dissidentes pelo Sr. Barão d. Muritiba. Suppondo, que tell�.mos '.000.000 de escra-

Podemos gara n lir que pelo partido conser- VOS; 'Iue destes um terçl) perlence ao sexo femini-

vador não é acceitu tal candidatura. DO, e que desla cemp6e metade a paris do sexo

O Sr. Sanla Tbereza nem é filho da pro-
capaz de ter filbo�) a comoçilf de 12 a ir» allnos,

vincia, Mm babltântê ílel1a e muito meDOi
é pru�avel que anDlI:llmente 56 déllse uma pro-
dueção de 15 a 16.000 crianças, das quaes SOe

tem na mesma interesses, pelos quaes _)e faça menle um lorço chegaria ao oitavo aBDIl, se de'e
recommendavel e possa ler apoio tal candi.. m.s acredilar nos calculos dos mais proTaveis.
datura. E' natllral q�e a grande mai'ma dtlsses meno-

Os candidatos escolhidos pelo partido coo- res s�jllm approY6itallos pelos senbores de suas

servador em breve serão apresentados. mãis para o serviço agricola, mas t.mbem é �ro-
- Pelo decreto n. 4759 de 26 de Julho fo- VIVei 9uo muitos sejam entregues ao governo, II

riío reunidoso lermo do Tubarão ao da Lagu- cumpria prover de remedio aueqllado a fim de qoa
na e o de Joinville ao de S. Francisco _

não (oSlem elles, como creaturas abandonadas
crescer nl ociosidade. enlregarem-se á vagabun:-Por decreto n. 4743 foi reformado o pes- dagem, e fazer proleLarios. que são a chaga dossoai e serviço dOi correios do imperio, sendo Estados.

p,lra o desta provincia marcado na respectiva Arlles porém de passarmos aos meios empregatabella a 4. "= class�, compondo-se de um dos pelo projecLu para chegar a estes fin�, deve
Admini'trador, com o vencimonto de 1 :800� mus desde já declarar, que sendo os senhoros das
e tlm Con tador com o vencimento de 1: 200� Qscravas que tiverem filhus depois da data da lei.
annuaes. obrigados a tratal-o� e crial-us até a idade de 8
-Pela lei n. 1950 de 12 da Julho Coi autorisa- ionos em virtttde do § 1. o do art. 1. o , claro fi

do o Governo a clJucador carta de naturalisação a ca, que não lhas é licito abandonai-os anles dasta
l<.ldo o estrangeiro maior de 21 annos que tendo idado, como pretende um escriptor, que sob o

residido 80 Brazil por dous lnnOs a requertlr; 50 pseudonymo de Salviano procurou censurar I

se pagará 25�000 rs. de sello petl Carta de natu- proposta do goveruo (arL. /). o no JornaL do
ralisação. Commercio de 23 de Maio ultimo ), porque seria
O tempo é dispensaJo ero algon; ca�o§ e entre es-

faltar a e�se �eYer, e lal opiR\ãl não lie póde lo
tes quaodou estrangeiro fur caSildo com brazileira. gicamenLe deduzir como elle o fa do ar!. 2.:::> da

da proposta. Se ha lal dever da parte do sechor
da mulher escra�a ,para com o seu filho, seglle-s9
que este telO o dlrello cltl ser tratado por aquelles
e que se alie fallar ao seu dever, as alJtoridode.
lêem compet�Dcia "ara o conitrangor a cumpril-o,

Sómente pode dar-se o abanduno, se os senho
res das oscravas tiverem fallecido, e não tiverem
quem lhes liucceda nas obrigações, como devem
succeder·lhes nos direitos, e portantu-os menores

���������������_ abondonados de que lnla a proposla são, nlio os

, que ainda nio complelaram 8 anD:IS, mas aquel
les, que lendo ficado ou poder de �enhores de
S�IIS lIlàis, sem DühulDa i�ldemnizaçào peeuúia
ria para lhes preilarem sen IÇOS, são dopois aban
dunados por lieus lutorei legaf's.

D"ssa falsa il.preciação de SalviaM resultam os

lerrores Stlm fundamento �ue elltl mostra, de
que sojl onerosissimo o encargo, que o EstadlJ to
mar' para dar dt'itioo a uma quantidade extraor
dinaria de menlDOS, que cllo su ppõe abandonados
utes do prazo marcado pela lei, pois a criacão e

tratamenLo dos menores pelos senhore" de ·suas
mãis ser' a regra, e o Iband000 em caso im pre
visto nao passará de uma excepção.o O governo poderá enlreear a�9S- ,,� , .. 1 � • - -

Erratall no n . .!!nteriur.

:-- No �scrip�o do Sr. Lanqa.Marques, onde diz
-a menhr, lela-se- á mei1tlra; onde diz e à
calwnn;:zr, leia-se -o I caldmnia-; e onde dil
Machiavelle di6He-Machiavel}_
-:-Por falta de espaço não pode sabír hoje um

escrJplo do Sr. Pedro Jusé Leite Junior, o que lerÁ
lugar no D. seguint!l.

'

TR.tNSCRIPÇÃO. ,
,

Ri. de .JaDeiro.
,

ADalylle e coouneDtari. critico da
propo.'" do .;oy"roo Imperial áir ,

camarall legi.latiya. .obre _ ele-
mento ."rvil, por u.........i.'..ad,.

{Colttinu4fão do fi. 57).

Art.
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aado, procura dar lhe adequada oecupação, ti pro
Tê,ilo seu futuro, para que se torne um cidadão
util a si e � sociedade. em eujl) saiu vlre.

O� meios encontrados são dê dlla� tSPf'cit!s:
t. o installar assoclações philamropices , pelo
governo autorizadas. ás quaes sejam cedidos es

servlcos cios menores desde 8 a lá a idade de 21
.:mnos cedidos ou nb.mdonsdos pelos senhores de
suas mãis, ou tirados do poder destes, em ,irt,u
de do art. t. o § 6. o; 2. o autorizar" go�crDo
a recolher os menores aos estabelecimentos pu
!.1icos, devendo tanto aquelles , COIDO o governo,
em compensaçã o dos serviços, criar e tratar dos
menores, constituir para c.ula um peculio dedu
zido da quota dos seus salarios, e procurer-lhes,
[inrlu o tempo de ser viç», approprlada collccação.
Parecia á primejra vista, que a proposta não de

veria lmpér estas ubrigaçõcs a taes assoeiaçõd�,
uma vez-que tambem nãll os impÔJ aos s\'uh"r"
das mãis desses meuores á quem ellas succedem,
ou substituem.

A razão porém (Ia differença é clara: A lei quilo
dar aos senhores das mãis dos menores uma aru

pb indemnização, e dahl a ausencia de (111115 alélll
da obrigação de os criar e tratar.

As a-sociações porém autorlzadas pelo governo,
nãn tem o interesse por mtulto principat: e não 5b

encarregarão do tr atamento dos menores aa pri
meira inCanoia, e portsn:o não é muito que elllll
sejam ohrigndas em compensação de não terem-se

encarregado desse tratamento a 'c"nstilutr um pe
oulio para os lndividuns , cujos serviços lhe do,
cedidos. e a pro-urar-lhes, finde o lempo de �r.,.
viço, apropriada collocação, isto ·é, emprego 00111-,

(t,;�me á profissão, aptidão ou vtlcaçàll que Ii'lerew.
E�tas dieposições a lei lambem lorna appliea- .

,eis ás .casas d� exposlos, as' res�as encarregada.
pelos jUj.ZéS de orpbãos d& odllcação rios menores,

na falta de associllções 011 e,tab �el!imento•. crea·
das ,para ,ta I ,fim, subiameote prel'ncbendo ...a
lacuna na legislllção or.phanologica.

P-arece,! prim�ra \ista, que sujeitando nos.:.

legislação os mcnoreã á inspecção dos juizo. de
'

orpblios, era inutil declarar aqui flue as 8s.oci�
çõei para a criação e ,tratamento 808 ,m900reI

tawbtlm o seriam, mas essa supposição se tles-a
nece aUendendo-se que ne -cas()..actua'1 a .iuspecçãa .

não racabe dtrectamonte sobre os menores, mas
soLre as auociaç6cs, a6m 'd� roconhecer-�, II
éllas dão a criação e tratamento con,eniente, e

constttuem erfecli.amente o deAojado peculio. E

aqui cumpre observar ainda, que em favor d'l$ 51-

nbor�s das mãis dos menores, a ,lei tambom, Rã.,
os sujeita aos juizes de (lrphãos, emquantll os ti
verem, 'porque somente :Jpplica sua inspecçio ,a�s

menores, que nascidoi depoh da sua data ruram'
cedidos. ou abandonados petos senhores ,das suas

mãis, ou tirados do poder destes em conse'QHcncla
de máo trato, reflectindo·se f'J'ue dia ,emprega
as palavras os ditos mell07·es. Cahem por �rra I

conseguintemente todas as faJtilcia�, relas qllae�
se tem pretendido, 'qne a ,lei ia mellljr a iRterven-'
ção da autoridade Das fatendai, e desrnora'!isar os

.

senhores aos olhos ele !teus escravos.

Pelo que respeita ao legulido meio,-ficar r�

servado ao gllverno o direito de aprlkar Os ml!t\()
rtlS aos seus erlabelecime(Jt()�-, Salviano reco
nhece que o pensamento da proposta do gOyeM1(1
se refere aos que já chegaram il idade de 8 anoo.

para que possam ser empregad'Js HtlS dHus'esl:J
belecimentos, e pergunt3 �e neste caso sub�iste·IM
a obrigação de criar e tratar, ou somente dA ed�
car, e como es�as c>xpres"ões Aào em pregerlas 110

arligo, e devem ler �ignificaçi5l)s {ji fersa�" enten
de tambem que na expressão educar, se iuchle a

obrigação de dar ao menor orna educação moral o
proCessional. Tanto nos encargos impostos ás as

sc>ciaçõe5, como nos que assume o Estado, esl�
lambem a obrig�ção de dar uma educaçio ;nonl e
professional; moral, emquanto aparto os meDores
dus \icios pelo traballlo e pelo ensino fecundo da
religião; pro(essiollal, porqur o gllverno appliran
do us menore,; nos seus estabelecimentos ha de
necessariamente dar-lhes um omeiu, uma carreira.
uma habilitação qualquer. e as associações eslào
no mesmo C,ISO, !,orque a collocaçiío dos menores

deve ser apropriaua �s SUIlS lt.1bifilaçõr.s. quo só.
mente podem ser conbecidas por .. Igum omeio.

(Continúa.)

A PEDIDO.
la.trucç40 primaria.

I_! ..l ....... I-. •• .._...... h"nov(\_

vineia, para o lugar em que se acha Iunecio- f
os presos da Cadêa d'esta Capital. bem como

I
nando a aula publica de meninos da Pregue- dous vestidos e duas caruizas para uma sea
ain de S. Sebastião da Praia de Fora, por- ,lenciada existente na mesma cadê ... As pro-

I que existe no recanto da Freguezia, quando postas serão acompanhadas da amostra das
deus ser collocada no centro della, Os mo- faundas � devendo os concurrentes declarar
redores da rua Formosa. de S. Anna, de S. nas ditas propostas o' preço, porque fazem.
Sebastião, da Praia de Fora, da Princesa, cada peça e em que prazo .

�a Tronqueira, das t)brias estão privados Segunda Secção da Directoria Gera! da Fa-
de mandarem seus filhos á escola.porque esta enda Provincial de Santa Catharina, em �8

.

se acha na Pedra Grande, pouco antes de de Julho de 1871.
chegar ao limite da Freguezla com a da S S.
Trindade. Não se diga que não ha casas pa·
-ra escola, porque ainda a pouco forão des

pejadas duas, com boas accomedações na

rua de S. Sebastião, uma pertencente a Vi
U\'8 de J. l.'h, A.óvedo e eutra li. VialVa Faria,
ambas no centro da Preguezia .

COllsla que o Sr. Inspector geral ao Sr. Ins
pector de de Destricto são os que não que
rem 8 mu.lança de casa, porque m.mdarão
deitar abaixo uma parede da casa do Sr. No·
ronha i! a tem de repõr no antigo estado.quan
do Sl!jil a escola mudada.

Se assim é, por tão plluea cousa não dev�
a população soffrer ou ficar Llrivada da edu-'
'caçA0 de seus filhos.

,

Por tanto, pedimos providencias li S. Ex.
para remover nquelle obslaculo, ordensudo
8 mudança da nula para o centro da Freguc
zia, porque assim ninguem terá rujO de
queixa 'e serão aproveitadosos Iarores da lei
para vulgarisar a instrucção primaria, a

qual é, sem 8 menor duvida, arida dos po-'
YO!i'Civilisados. SlIbemos qUI o proprio Pro·
res50r não acila conveniente 8 aula n'aqllella
localidade, e filei I é de conhecer se que recla
mamos reveslidos de rasAo, esperando ser·

mos aHendidOl ell nosso reclamo.
Desterro,' de Agoito de 1.871.

Um pai�, familia.

(
,
'(J... ,perp.ta ..ui'• .;sra•.

-o partido. libertJl, ora em opposição no

'coltser"ador, apre�oa que e�le b intolerante,
Tetrogrado e vingalivo; entretanto acabamos
de 'collhecer a prova radical do conlrario,por
q' st'gundo se vê DO jornal d3 opposição,a Re·
gelleração� estão Os Srs. Frincisco Duarte Sil
'Va, Administrador Geral d� Correio, e B,\
.charol Olympio Adolpho dI! Souza Pi tanga,
Procurador Fiscal da Thezouraria du Fuzen
d-a Naciona'y em o.pposição ao goveroo osten
sivamente, porque aqaelle é Presidenta e esle
Secretar.io do Directori" do partido liberal,
pleiteando a eleição senatorial, apresenlandG
candidalos opposicionistas e o que é mais,
c"ballando publicamenlo contra as idéas go
vernistas ! 1 1

Querem-o mais claro?
Pob empregados publicas de confiança do

go\'crno, como esles, devem manireslar se

desse mocio em face do Elm. Presidente da
Prolincia. J)elegado do .Governo ..• ?

'f�nhão dignidade, sollicitem suas demis
sões, desde que não adoptão 8S ideias ua si·
tuação dominanle, ou então não queirão vi
ver tia ordenados, guerreando a quem os

consenle nos empregos, de cujos vencimentos
ie ma ntêem.

E que dizem; não teremo razão de fallar!
Parece que sim.

Catharina Bahia.

E O I T A E S.
Em etimprimeato do que determina o Exm.

Sr. PresideDt� da Provincia em afficio dOesta
data sob n. 225, manda o Sr. �irector Ge·
ral ruer publico que, H'esta reparlição re

cebem-se propostas alé o dia lO de Agosto
prolimo fucturo para fornecimellto 'le ses·
" ..n:lA ei. calcas. sessenta e seis mizlts,

o Chefe de Secção. 'r

A "tonio L. Li.romento.

o eldadão José Manoel da Silu, s.brJllleg,lcf" tl8
rreguesia d. N. S. do Desterro, na (orma da
lei ele.

Faço saber qU,e tendo assuflliJo a [urlsdicçâo
deste ju iz«, darei as eudieueias na salla dei Ias lias

segundas-feiras de cada semana, ás tO hurall da
manhã, e despacharei todos os dias Da cilsa de
minha resldeucia � rua Auraa D. H. E para que
conste mandei lavrar o presente.

Cidade do Desterro I de Agosto de 1871. Eu
Francisco Luiz de MJccdo tJscriYi.I, que () escrevi ,

••

José Manoel da Silva.

A N _N UNe I,OS.
, hão Custodio Dias Formiga, !lua Espflsa e filbos,

se COOft)5São sumamente gralos a todas aA peuo
as que 'i,erao o ravor de assistir á Mi"a do 5. Q

dia, qu", Ift.ndario celebrar na Malriz d'esta Cida
de, DO dia I do COrrl'(lte, pur

.

ôllma de suá sempr6
lembrada,' pre"ada Mai, sogra e a,6, D. Carolina
Valer Formiga, rallecida nu Dtllterro, no dia 29 do
mez paJsado. Laguna 3 de Agosto de 1871.

;

Pedro Itaehll
CIRURGIÃO DENTIST.l

4ppr....tI. pel. Faealdade ti••e-
tllela. d. RI. de ....el.... ,

Encarrega-se de razer to\Jo� os trabalhos
mr.rh'lOicos da arle d",ntaria conrorme os me

Ihoramenlos modernolJ, corno tnmbem lorlu
as operações citurgieas da e�pflciillidade.
Póde ler vrocurauo na lU residencia, rUI

do Luramento n. U.

,

VENDE·SE
duas moradas de cazas
numeros 28 e 30 sitas na
rua da Imperatriz; pa
ra informações dirIja-se
á João Ribeiro Mar
ques, na typograpbia
deste jornal. .

8. Bua do Livramento 8.

N�sla caza l'ende-se por preços modicos Q

segulllte:
Superiores charulos de H I\'ana, Londres El

Bahia, papel almasso de Unho, de pezo, pa
pei a Imasso (fino), papel de Im pressão, pa·
pel imperial, pnpelvara oflicios, papel Uo·
rêt!! liso e paulado, papel pequeno pauladQ
( muito superior), papd de Hollanda liso;
um granrle sortimanto de perfumarias supe
riores. escovaS para dentes. unhas, cabello e

fato; linhas, agulhas e lhezo�ras para unbas;
espelhos, bi�neLs para crjaQçai,.a outros ob
jeclos mais que se vendem por bom preço, e
em qualquer porção.
TJ'p. ti. ".r••1 a c Pr...I.... a

__. ... �_._
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